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LEI N.° 1.993/ 97

JOAO GUIDO CONTI Prefeito Municipal de Salto,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe sâo conferidas por lei

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei.

ART1GO 1o - Fica declarado de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, cujo 
nome de fantasia é CASA DE BELÉM, entidade civil, filantrópica e sem fins 
lucrativos, cuja finalidade é executar programa de orientação destinado às 
crianças e adolescentes carentes ou drogados, através de palestras e apoio 
sócioTamiliar-educatívo.

ARTIGO 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráno.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 
em 22 de maio de 1997
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